
f:1l 
11/&. 

ASSHMDLIÍIA LEGISLATIVA 

L~I NQ 2.588, de 31 de dezembro de 1965. 

Cria a Usina Eicl.roelétrica 
de Guia S/.\. •• 

o PRESIDENTE DA ASSElJlLfi:IA LEGISLAUVA DO EST!lDO DE 
MATO GROSSO: 

Faço saber Que a Ao~eub10ia ~eoi~lativa do ~3tado -
dec=e:'a e eu .:,!ronulso no.3 terLos do ')!Jré. 'raro 2Q do .:trti 
go 16 da 0onl,tituiçao (io _ ;3tado a sE;~uinte lei: -

ArtiGo 1Q - Fica O Govêrno do .3stado C;e I:ato 
80 nuto:::-iza..do a o!':...;anizar· lU!l.a ~ociedade por ~ções 1 

cor:an1e :.:i:::ta t sob a deno:...linaçao de ".iidroeletrica 
Guia .J/~fl_u. pu:-a o ap!'oveita..e-nto industrial elas 
redeira.s do Funil!!, - no rio Cui:l.bá. 

1u'tiGO 2Q - li rlE.idroelétrica de Guia S/Ali., 
por sede o fôro da ciuGde de Cuiabá • 

Gros 
de E 
de 
rrCor_ 

, 
tera-

.. ~ti30 3~ - O ca',:;ital da fl7ii'lroelétrica de Guia S/Ali 
será de Cr$ 5CO.OOO 000 (tluinhentos DliPlões de cruzei­
ros). dos 'luuis CL'~' 250.060.000 (duzentos e ciMacnta -
milcoes ce cruzeiros), en, ações ordin3.:::-ias nominativas -
de Jr1; 5.000 (cinco mil cruzeiros) cadQ =8; e Co;, ~ •••• 
250.0ÜO.OCC (duzentos e cinqucnta mllhõea de cruzerros ) 
em ações _Izoeferênciais, coe Cireita a vota, no valor 
de Cr~ 10.000 (dez mil cruzeiros), cada ~a. 

~ 12 - O Estado de wato Gro3sa e o Banco do ~stado­
de =reto Grosso S/A., êste por fôrça do item V do artigo 
7º e da Lei nQ ~46 de 31 de julho de 1951, subscreverÊio-
52% Ccinquenta e doi§ por cento), do ca~i'.;al social re 
presentado, pelas açoes nominativas I sendo a ::;.arte res 
tante oferecidas às subsc~ições pública. 

d 22 - Dos 52% (cinquenta e dois por cento), de que 
trata o parásrafo anterior, o Estado de Mato Grosso subs 
creverá ações nominativas no valôr de Cr$ 100.000.000 r 
cem milhões de cruzeiros) e o restante será subscrito p~ 
lo Banào do Estado de .~to Grosso. 

§ 3Q - Para fazer face à cóta que caberá ao Estado, 
na organização da Sociedade, fica criada uma taxa que re 
cairá sôbre as transmissões lIinter-vivos" de imóveis 
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assim especificada. 

a) Cr$ 10% (dez por cento) no Munic1pio de Cuiabá. 

b) Cr$ 5% (cinco por cento) no Munic!pio de Varzea -
Grande, Acorizal~ Rosário Oéste, Nobres, N.S. do Livramen 
to e l-oconé, Barao de Joil.elgaço, Santo ll.ntonio de Lcverser-:­
Alto Paraguai, Nortelândia, Arenápolis e Barra do Bugres. 

§ ~Q - Sôbre o h~ctare de terras devolutas será 
brada a taxa de 105'G, "ad valorem ll

, que na ocasião da 
dição do titulo de~iDitivo, sôbre o valôr total nas 
ras, quando elas estiverem situadas nos : .. unic!pioe a 
re~eriu o arti30 anterior. 

~ 59 - O ~roduto da taxa a que se re.:.:ere o fi 22 
paóo ~or ocaDiao da escritura pública de transmiSEao 
propriedade. 

C2 
expe 
ter 
que 

, 
sera 

de 

§ 6Q - As contribuições às quais se referem os j§ 3~ 
e 42 serão recolhidas ao Banco do Jstado de Uato ~ro8s0 -
S/A., r...elas repartições arrecadal~ ora 'J. 

; ... \:cti2:o 42 - As ac;ões subscritas, nouinativas e 9r~ 
rer'~:"lciais, r~o-:1.erão ser intef.;'ralizadas em prestações anu 
ais ele 255~ C.Yinte e cinco por cento) l r;-;endo a .;,:ri.::n:ir~ nõ 
ato da Rub~crição e o rectante em tres .:coStD.ÇO~8 Le ~~ual. 
valôr . 

... ·l.I'ti;:;o 5!2 - .'lS ações p::,eferênciais t~rão diviãe:"lco -
de 6;~ (seis 'Oor cento) élO :t,'~O, oúri::ando-se o ...!..:tado de 

.!.!ato Gl'O~SO ã li~uidá-los no todo ou e~-; :':Jorte, de acôrdo­
com as :,of:"~ibilita ... 'es financeiras da CO:l. )anhin. 

:~~t::'so 62 - ~l 
senção ~e to~os O~ 
anos. 

, I' "ITi roel-::trica de Guia .3 Ali., tera 
iu_ostos e~taduais durante lC (jez) 

i 

llrtiôo 72 - ~s J.I'efeituras dos ::unici i03 ci.taàoo no 
:t'ará, .2o.fo 3Q 1 bene,~ici:lr'ias di:i:,~tas da n::iQroelétrica de 
3-uis. 3/;"'"., <l3Sllj'" CODO as COD~anhias ou (,irrua~ cOBercieia 
conce3sion.\riaa de :;er"Vi('.os /2e . orça e luz elct:;.~ica neE 
3es liunicf ',ios, terão ~ré':'~rência :!ta tOINlda dos 1~8S'S (ua 
. enta e oi ~;o ~lor cento) rcetS.nteG O,o.s açõ03s orcl i..n.-.1.rius. 

~~t::.:;o eC - A lI:::icroel~t:rica de Guia ,3/0. 11 o, s~rá ad 
i!'_ilü9trolla ,::'Ior UT'-.3. Ji:c::toria COii(JoRta i-\or w. .• ir":::tor ?.:-e 
~::"r:ente, 1:1 ~ic,,:C:.o ')clo Go~ er::.c~~ or to .u.,t~.do e ,:i.e T.1cis 
dois .Jil'ctO-"'cs, l.'e: ec·:.i\rar'ente, cO!:Je::,'cial e téc::lico,elei 
toe na forr',a üa Lei. 

o , i l' - . t· .' d ..... Junco - -t, e_I ua ~~-À'e ,or1.a, fW1c~o __ a::,a, e aco+-_o -
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com a .LeJ.., um <":oo.,selll0 Fi~cal, co~ tr3s membros efr.tivos­
e tr~s su~lentcs. 

~ti""o 92 - O 
4 (~u~t~O) ~oc no 
(hum) ~IlO. 

candato da Ji=etoria será 
o <10 Jon';elllO .!:'i....:cal, je 

de 
1 

J.rtico 10 - F.:!.ca o GOYcrn::.cor do k:t.:l~o l:.e ~~to -:7ros 
00 auto::::oizac.o a. nO.i..Jcar a Co: is;;2:o ~e IllCo:!'...!ol-a~z.o e _~;;t~ 
tutos ;j a :reo.lizer cun';';rElto~ con C::'_"aniZEI . .:l0 ou :0:"": ,a .. iliia 
G.e Inv:':.3ti:J:.mtos l.:lr& o fiLl La cobl. tU":'3 ~o c.:l~JitiJ.l .30ci 
a! e l:':':~zO :1c 180 (cento e oi:;::nta) ~io.3 )'9.:r>a !'::'Gu.lc.r..;cnt~ 
çao d~ :~c~entc lei. 

;U"tibO 
publicoção, 

11 - ~-';3 
.. :.-")vo~$,das 

lei _:n'~r~rá er1 
as d::'s:.osições 

vi -'cr nu Lata -' , 
eL.1 cüntr ..... rio. 

de sua 

d38t:H.:bléic L€le;1.7;": :ti va do ..,:.:;;tauo, ";;:j 'Juiabá, 31 de 
~~""ll:uro ,~e 1965. 
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